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PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI IN0CËNCI0 

CEP 35.112 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 337/86 

REVOGA LEI N2 335/86 

A Câmara Municipal de Frei Inocncio, aprovou e eu, sanciono 

a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica revogada a Lei nQ 335/86, de 13 de agôstb:de 

1.986, que Autoriza O Executivo Municipal a fazer doação de terreno 
ao Estado para edificação de prédio escolar. 

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrrio, esta lei entra- 
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	vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 09 de outubro de 1986 
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Prefeito Municipal 


